
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ
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ALAMEDA DAS IMBURANAS, 850, COSTA E SILVA, MOSSORÓ/RN – TEL. (84) 9972-2377

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
MOSSORÓ/RN

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,  pelo

Promotor  de  Justiça  que  esta  subscreve,  com  base  no  incluso  Inquérito  Civil  de  n°

04.23.2032.0000061/2021-57, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nos

arts. 6° e 129, incs. II e III da Constituição Federal, bem como e nos arts. 1º, 3º, 4º, 5º, 6º,

7º, 87, II, III e VI, 88, I, III e VI, 90, I, III e IV, §§1º, 2º e 3º, 92 e todos os seus incisos, 94,

§1º, 95, 98, I e II, 100, parágrafo único, e seus incisos, 101, e seus incisos e parágrafos,

129, e seus incisos, 201, incs. V e VIII, art. 208, IX e §1º, 209, 210, I, 212 e 213 todos da

Lei 8.069/90, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, propor a presente

AÇÃO CIVIL PÚBLICA COMINATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER

em face do MUNICÍPIO DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO, pessoa jurídica

de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  08.349.094/0001-10,  com sede

administrativa  na  Rua  Manoel  Joaquim,  s/n,  Governador  Dix-Sept  Rosado/RN,  CEP

59790-000,  representado pelo  seu Prefeito  Municipal,  Artur  Rodrigues do Vale  Costa,

brasileiro, CPF sob o nº 03680046430, com endereço laboral na Rua Manoel Joaquim,

s/n, Governador Dix-Sept Rosado/RN, CEP 59790-000, pelos fatos e fundamentos que

seguem:
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I – DOS FATOS

O  Conselho  Tutelar do  Município  de  Governador  Dix-Sept-Rosado/RN

encaminhou ao Ministério Público Estadual pedidos de aplicação de medidas protetivas

de acolhimento institucional de crianças, os quais deram origem às Notícias de Fato de

números  02.23.2032.0000058/2021-75,  02.23.2032.0000056/2021-32  e

02.23.2032.0000054/2021-86.

Com base nos documentos que instruíram os mencionados procedimentos

extrajudiciais, ficou demonstrada a ausência de serviço de acolhimento institucional para

crianças e adolescentes no território do município-réu, não obstante haver demanda real e

reprimida, o que motivou a instauração do Inquérito Civil nº 04.23.2032.0000061/2021-57.

Nos autos do referido Inquérito Civil, o Conselho Tutelar da municipalidade

ora demandada, por meio do Ofício nº 074/2021, apresentou dados de que nos anos de

2020 e 2021 foram realizados cinco requerimentos de acolhimentos institucionais para

crianças e adolescentes da cidade de Governador Dix-Sept-Rosado, conforme observa-se

do teor do mencionado ofício:



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

DEFESA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
ALAMEDA DAS IMBURANAS, 850, COSTA E SILVA, MOSSORÓ/RN – TEL. (84) 9972-2377

Da leitura do documento acima, é possível observar o elevado número de

crianças  e  adolescentes  necessitando  da  medida  de  proteção  de  acolhimento  em

Governador tendo em vista que, em sua maioria,  os pedidos referiam-se a grupos de

irmãos.  Dentre esses,  importa salientar  o caso do grupo de 03 (três) irmãos em que

persiste  a  necessidade  de  acolhimento  institucional,  conforme  ofício  recentemente

encaminhado pelo aludido Conselho1,  em julho de 2022 (a presente ação está sendo

ajuizada pouco mais de um mês depois):

 

Sobre o citado caso, esta Promotoria,  em ação sinérgica com a rede de

proteção, realizou reuniões para analisar e buscar a melhor solução, inclusive como forma

de se evitar a medida excepcional de acolhimento. Após ouvir a família, a rede, bem como

tomar conhecimento dos diversos procedimentos já executados em todos os anos de

acompanhamento e promoção social ao lar e, apesar disso, aferir a persistente situação

de abandono,  negligência,  evasão escolar,  entre  outras tantas violações de direitos e

circunstâncias de riscos, verificou-se a inescapável necessidade da aplicação da medida

1 Cf. ID nº 2342785 do IC nº 04.23.2032.0000061/2021-57, em anexo.
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protetiva de acolhimento.

Entretanto, cumpre destacar que a problemática ora enfrentada se revela

ainda mais agravada pelo fato de o município-réu,  além de não prestar  o  serviço de

acolhimento institucional de forma própria, também não envidou esforços para constituir

consórcio  com  outros  municípios  ou  convênios  com  entidades  não  governamentais,

apesar de instado por esta Promotoria a tanto2.

Tal  cenário faz com que passemos a cogitar a colocação das crianças e

adolescentes  em  cidade  diversa  da  de  sua  de  origem,  sem  a  devida  pactuação

intermunicipal, por força de intervenção judicial, sobrepesando o serviço de acolhimento

receptor da demanda alheia e o orçamento do município de destino. E, sobretudo, tais

encaminhamentos ferem o direito da criança e do adolescente de serem acolhidos no seu

território e próximo do domicílio dos seus pais ou responsável, para o fim de garantir a

preservação dos vínculos familiares e a promoção da reintegração familiar  (art.  92,  I,

ECA).

Essa  situação  já  se  verificara  anteriormente,  com  o  caso  particular  do

acolhimento da petiz M. I. A. L. D. S, a qual é natural do município-réu e foi acolhida no

Núcleo  Integral  de  Apoio  a  Criança  (NIAC),  instituição  pertencente  ao  Município  de

Mossoró/RN, ante a ausência de local com esses fins na cidade de Governador Dix-Sept

Rosado,  de  acordo  com  os  processos  de  nº  0804771-66.2020.8.20.5106,  0811805-

58.2021.8.20.5106  e  0802027-30.2022.8.20.5106.  O  acolhimento  da  garota  perdurou

mais de 18 meses, sem que, nesse período Governador se dispusesse a efetivar serviço

algum de acolhimento de suas crianças em situação de risco.

A citada criança, inicialmente, foi acolhida no ano de 2020 e permaneceu por

cinco meses consecutivos na instituição, momento em que se tentou a sua reintegração

junto à família natural. Entretanto, houve o seu retorno ao NIAC no início do mês de abril

de  2021 e  ali  permaneceu até  o final  do  mês de julho  de 2022,  como verificado no

documento encaminhado pelo próprio serviço de acolhimento em questão3:

2 Cf. IDs nº 2079510 – pág. 1/3, 2229516 – pág 1/ 4 e 2229490 – pág 1/ 4 do IC nº 
04.23.2032.0000061/2021-57, em anexo;
3 Cf. ID nº 2068754 – pág. 1, do IC nº 04.23.2032.0000061/2021-57, em anexo.
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Na tentativa de solucionar tal lacuna, esta Promotoria de Justiça, conforme

verificado  nos  documentos  do  aludido  Inquérito  Civil  nº  04.23.2032.0000061/2021-57,

realizou uma série de audiências com os gestores públicos do município-réu.

Na  primeira  audiência,  ocorrida  em  27.10.20214,  estiveram  ausentes  o

representante da Prefeitura Municipal e da Secretaria Municipal de Assistência Social da

cidade  de  Governador  Dix-Sept  Rosado,  motivo  pelo  qual  solicitou  que  informassem

sobre o interesse no aprazamento de nova reunião. Após resposta afirmativa, ocorreu

uma segunda audiência, em 09.12.20215, em que estiveram presentes a Secretária de

Assistência Social  e o Assessor Jurídico da Prefeitura do Município em questão, bem

como outros atores do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente do

referido município, entre os quais a Coordenadora das Aldeias Infantis SOS Mossoró/RN,

visando a encontrar solução para essa grave situação, ainda na esfera extrajudicial.

Além dessas, ocorreu uma reunião em 17.11.20216, também com o objetivo

de discutir a lacuna nas políticas públicas dos direitos infantojuvenis de Governador Dix-

Sept Rosado ante a falta serviço de acolhimento para criança e adolescente.

4 Cf. ID nº 2079510 – pág 1/3 do IC nº 04.23.2032.0000061/2021-57, em anexo;
5 Cf. ID nº 2229516 – pág.1/4 do IC nº 04.23.2032.0000061/2021-57, em anexo.
6 Cf. ID nº 2229490, pág 1/ 4 do IC nº 04.23.2032.0000061/2021-57, em anexo;
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 Na última audiência realizada7, o município demandado comprometeu-se a

encaminhar,  até  31  de  janeiro  de  2022,  retorno  sobre  o  processo  e  prazos  de

implementação  de  serviço  de  acolhimento  de  crianças  e  adolescentes.  Entretanto,

decorreu-se o referido prazo sem respostas. Em razão disso, em junho de 2022 solicitou-

se o envio de informações quanto à referida tomada de providências8 e, após mais um

decurso de prazo9,  o Prefeito de Governador Dix-Sept Rosado, por meio do Ofício nº

083/2022-GP10, solicitou mais 30 (trinta) dias de prazo, com o objetivo de nesse período

concluir as tratativas do consórcio com o município de Mossoró, mesmo após transcorrer,

aproximadamente, 06 (seis) meses do prazo inicial. Senão vejamos:

E,  mais  uma  vez,  transcorreu  o  referido  prazo  solicitado  sem  retorno.

Constata-se,  pois,  a  desídia  do  gestor  público  para  com a  garantia  dos  direitos  das

crianças e dos adolescentes de sua cidade que se encontram com o direito à convivência

familiar violado.
7 Reunião realizada no dia 09/12/2021, ID nº 2229516 – pág.1/4 do IC nº 04.23.2032.0000061/2021-57, em
anexo;
8 Cf. ID nº 2793680 do IC nº 04.23.2032.0000061/2021-57, em anexo;
9 Cf. ID nº 2958726 do IC nº 04.23.2032.0000061/2021-57, em anexo;
10 Cf. ID nº 2961693 do IC nº 04.23.2032.0000061/2021-57, em anexo.
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Assim agindo, o município-réu demonstra clara indiferença ao postulado da

prioridade absoluta, preconizado no art. 227 da Constituição Federal e, de modo especial,

aos direitos da população infantojuvenil  que se encontram necessitando ou venham a

necessitar do serviço socioassistencial de acolhimento.

Dessa  forma,  a  criança  ou  adolescente  que  necessite  ser  afastado

temporariamente do convívio com sua família de origem, pelas mais variadas razões, e

que não possua familiares extensos em condições de exercer sua guarda, nem ainda

entidade apta para acolhê-los enquanto os vínculos com a família são restabelecidos ou

se  decide  pela  colocação  em  família  substituta,  ficam  à  mercê  de  paliativos  ou  do

altruísmo de outros municípios, que acabam recebendo as crianças e adolescentes em

suas unidades de acolhimento, sem qualquer responsabilidade para tanto, considerando o

que apregoa o princípio da municipalização, encartado no art. 88, I, da Lei nº 8.069/90.

Em  outras  palavras,  até  o  presente  momento,  qualquer  criança  ou

adolescente que possuam os vínculos familiares fragilizados ou rompidos não encontra

local adequado para ser acolhida, cuidada e assistida no município de Governador Dix-

Sept Rosado ou em outro município com que haja pactuação prévia.

Dessarte, não resta alternativa que não a busca da tutela jurisdicional como

forma  de  coagir  a  municipalidade  ora  demandada  a  cumprir  com  seus  deveres

constitucionais e legais quando trata da proteção dos direitos do segmento infantojuvenil

para fins de: receber proteção e socorro com primazia, ter  precedência de atendimento

nos serviços públicos ou de relevância pública, dispor de preferência na formulação e na

execução das políticas  sociais  públicas  e receber  destinação privilegiada de recursos

públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude, nos moldes

estabelecidos pelo art. 4º, parágrafo único, do Estatuto da Criança e do Adolescente.

II – DAS PRELIMINARES

II.1 – DA LEGITIMIDADE E COMPETÊNCIA

II.1.1 – Da legitimidade do Ministério Público
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Procura-se, através da presente ação civil pública de natureza condenatória,

garantir  que o Município  de Governador  Dix-Sept  Rosado supra sua omissão no que

concerne  à  implantação  da  política  pública  social  de  acolhimento  de  crianças  e

adolescentes em situação de risco e com os vínculos parentais rompidos, para que possa

atender o público infantojuvenil que se enquadre nas hipóteses previstas do artigo 98 c/c

art.  136, parágrafo único, da Lei nº 8069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente –

ECA).

A legitimação do Ministério Público para pugnar judicialmente pelos referidos

direitos transindividuais das crianças e adolescentes, tem base no artigo 127 e 129, II e

III, da Constituição Federal, bem assim nos artigos 201, V, 208, VI e IX, e 210, I, do ECA.

Indiscutível, portanto, a legitimidade do Ministério Público ante a expressa

previsão constitucional e infraconstitucional.

II.1. 2 – Da competência da Justiça da Infância e Juventude

Não  há  dúvida  quanto  à  competência  absoluta  desse  douto  juízo  para

conhecer e julgar a presente ação, de acordo com as disposições dos arts. 148, IV, 208,

VI e IX e 209, todos do ECA, senão vejamos:

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:

IV  –  conhecer  de  ações  civis  fundadas  em interesses  individuais,  difusos  ou
coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 209;

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por
ofensa aos direitos assegurados à criança e ao adolescente, referentes ao não
oferecimento ou oferta irregular:

VI – de serviço de assistência social visando à proteção à família, à maternidade,
à infância e à adolescência, bem como ao amparo às crianças e adolescentes que
dele necessitem;
IX – de ações, serviços e programas de orientação, apoio e promoção social de
famílias  e  destinados  ao  pleno  exercício  do  direito  à  convivência  familiar  por
crianças e adolescentes.

Art. 209. As ações previstas neste capítulo serão propostas no foro do local onde
ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo juízo terá competência absoluta
para  processar  a  causa,  ressalvadas  a  competência  da  Justiça  Federal  e  a
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competência originária dos tribunais superiores.

Sobre o assunto, inclusive, ensina  Josiane Rose Petry Reronese, em sua

obra “Tutela Jurisdicional dos Interesses Individuais, Difusos e Coletivos da Criança e do

Adolescente”, segundo a qual:

O  Estatuto  resguardou  à  Vara  Especializada  da  Infância  e  da  Juventude  a
competência absoluta para processar e julgar as demandas identificadas no art.
208. Assim,  mesmo que Estados e Municípios figurem no polo passivo ou
ativo das ações civis públicas, será aquele o competente, para o qual deverão ser
encaminhadas as demandas de responsabilidade por alguma ofensa aos direitos
assegurados  à  criança  e  ao  adolescente  (…).  (grifos  acrescidos  –  pág.  132).
(Grifos acrescidos)

Como se vê, o ECA excluiu apenas a competência da Justiça Federal e a

competência originária dos Tribunais Superiores.

Cabe ressaltar ainda que, hoje, não há mais que se falar em intromissão do

Poder Judiciário no poder discricionário do Administrador, em especial quando se trata de

programa de promoção e proteção dos direitos das crianças e adolescentes, pois, como é

cediço, estes direitos estão protegidos pela garantia constitucional da absoluta prioridade.

Dessa forma, não resta dúvida da possibilidade de pronunciamento do Poder

Judiciário a respeito da questão. Aliás, imperativo se faz tal manifestação, ante a inércia

do Município de Governador Dix-Sept Rosado em criar e manter, de forma adequada e a

contento, as políticas de atendimento na área da infância e juventude – aqui, as de ampa-

ro às crianças e adolescentes que estejam com seus vínculos parentais rompidos, neces-

sitando do acolhimento excepcional e provisório a que se refere o art. 34, §1º, da Lei nº

8.069/90.

III – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

A Constituição Federal assegura, em seu artigo 227,  caput, às crianças e

aos adolescentes, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, ao

lazer, à profissionalização, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
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comunitária,  colocando-os  a  salvo  de  toda  forma  de  negligência,  discriminação,

exploração, violência, crueldade e opressão.

Já o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seus artigos 3º,  4º e 7°,

prevê que:

Art.  3º.  A criança  e  o  adolescente  gozam  de  todos  os  direitos  fundamentais
inerentes à pessoa humana sem prejuízo da proteção integral de que trata esta
Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e
facilidades,  a  fim  de  lhes  facultar  o  desenvolvimento  físico,  mental,  moral,
espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.

Art. 4º. É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder
público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à
vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  esporte,  ao  lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência
familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas;
d)  destinação  privilegiada  de recursos  públicos  nas  áreas  relacionadas com a
proteção à infância e à juventude.

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante
a  efetivação  de  políticas  sociais  públicas  que  permitam  o  nascimento  e  o
desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.

No que toca às crianças e adolescentes que vivem no território do município-

réu, tais diretrizes não têm sido plenamente atendidas, especialmente para os casos que

demandam a medida de afastamento dos pequenos do lar e a aplicação da medida de

acolhimento, excepcional e provisório, visando ao seu bem-estar e proteção adequados.

Por esse motivo, mostra-se necessário à Justiça cobrar a responsabilidade dos agentes

políticos locais quanto à omissão no trato desta questão crucial, garantindo ao referido

público um serviço adequado e eficiente.

Nessa  ótica,  foi  editado  o  art.  100  da  Lei  nº  8069/90,  alterado  pela  Lei

12.010/09, o qual dispõe, no parágrafo único, III, o seguinte:

Art.  100.  Na  aplicação  das  medidas  levar-se-ão  em  conta  as  necessidades
pedagógicas,  preferindo-se  aquelas  que  visem ao  fortalecimento  dos  vínculos
familiares e comunitários.
Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação das medidas:
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(…)
III  –  responsabilidade  primária  e  solidária  do  poder  público:  a  plena
efetivação dos direitos assegurados a crianças e a adolescentes por esta
Lei e pela Constituição Federal, salvo nos casos por esta expressamente
ressalvados, é de responsabilidade primária e solidária das 3 (três) esferas
de  governo,  sem  prejuízo  da  municipalização  do  atendimento  e  da
possibilidade  da  execução  de  programas  por  entidades  não
governamentais. (Grifos acrescidos).

O  dispositivo,  à  esteira  do  princípio  da  descentralização  político-

administrativa firmados no artigo 204, I, da CF/88 e no artigo 88, III, da Lei nº 8069/90,

deixou evidenciado, portanto, que cabe aos três entes da federação, de forma primária e

solidária,  a  plena  efetivação  dos  direitos  assegurados  pelo  ECA  a  crianças  e

adolescentes.

Outro princípio-norma, inarredável para se interpretar e aplicar os preceitos

acima citados, é o da municipalização, inserto no artigo 88, I, do ECA, como diretriz da

política de atendimento.

Diante disso, resta evidenciado que, sendo o acolhimento institucional uma

medida de proteção prevista na Lei nº 8.069/90, para salvaguarda dos direitos de crianças

e adolescentes que se encontrem em situação de risco social (arts. 98 e 101 do ECA),

cabe ao Estado (lato sensu) a obrigatoriedade de garantir políticas públicas que prestem,

com qualidade e eficiência, esse atendimento às crianças e aos adolescentes que dele

necessitem.

Além de  medida  de  proteção  tipificada  no  ECA,  destinada  a  crianças  e

adolescentes privados da convivência familiar e que se encontram em situação de risco

pessoal e social, o acolhimento em qualquer de suas modalidades encontra-se elencado

na Política Nacional da Assistência Social (PNAS) e integra os Serviços de Proteção de

Alta Complexidade do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

A propósito,  no  afã  de  demonstrar  a  responsabilidade  do  Município  de

Governador Dix-Sept Rosado/RN, em especial, no tocante à execução do referido serviço,

faz-se  mister  a  compreensão  de  toda  a  sistemática  de  divisão  de  competências  e

atribuições entres os entes federativos no âmbito da Assistência Social de forma geral.

À semelhança do que se observa em relação ao Sistema Único de Saúde, a

Constituição Federal de 1988 estabeleceu, como diretriz para as ações governamentais
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na  área  da  Assistência  Social,  a  descentralização  político-administrativa,  conforme  já

mencionado, segundo a qual compete à União a coordenação e normatização de caráter

geral, e aos Estados e Municípios a coordenação e execução dos respectivos programas

em seus territórios, conforme se infere do art. 204, I, do texto constitucional, in verbis:

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas
com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de
outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes:

I  –  descentralização  político-administrativa,  cabendo  a  coordenação  e  as
normas  gerais  à  esfera  federal  e  a  coordenação  e  a  execução  dos
respectivos  programas  às  esferas  estadual  e  municipal,  bem  como  a
entidades beneficentes e de assistência social; (Grifos acrescidos)

Na esfera infraconstitucional, por seu turno, a Lei nº 8.742/93 (Lei Orgânica

da Assistência  Social  –  LOAS),  ao  disciplinar  a  organização e  gestão  da  Assistência

Social,  também  fracionou  as  competências  da  União,  Estados,  Distrito  federal  e

Municípios, assim dispondo:

Art. 12. Compete à União:

I  –  responder  pela  concessão  e  manutenção  dos  benefícios  de  prestação
continuada definidos no art. 203 da Constituição Federal;
II – apoiar técnica e financeiramente os serviços, os programas e os projetos de
enfrentamento da pobreza em âmbito nacional;
II – cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão,
os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito nacional;
III – atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, às
ações assistenciais de caráter de emergência.
IV – realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social  e
assessorar Estados, Distrito Federal e Municípios para seu desenvolvimento.

Art. 13. Compete aos Estados:

I – destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio
do pagamento dos auxílios natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidos
pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social;
II – apoiar técnica e financeiramente os serviços, os programas e os projetos de
enfrentamento da pobreza em âmbito regional ou local;
I – destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio
do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios
estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social;
II – cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão,
os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito regional
ou local;
III – atender, em conjunto com os Municípios, às ações assistenciais de caráter de
emergência;
IV – estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios
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municipais na prestação de serviços de assistência social;
V – prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda
municipal  justifiquem uma rede regional  de serviços,  desconcentrada,  no
âmbito do respectivo Estado.
VI – realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social  e
assessorar os Municípios para seu desenvolvimento.
(Grifos acrescidos)

Art. 15. Compete aos Municípios:

I  –  destinar  recursos  financeiros  para  custeio  do  pagamento  dos  auxílios
natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidas pelos Conselhos Municipais
de Assistência Social;
I  –  destinar  recursos  financeiros  para  custeio  do  pagamento  dos  benefícios
eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos
Municipais de Assistência Social;
II – efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;
III  – executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com
organizações da sociedade civil;
IV – atender às ações assistenciais de caráter de emergência;
V – prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei.  11       
VI  –  cofinanciar  o  aprimoramento  da  gestão,  os  serviços,  os  programas e  os
projetos de assistência social em âmbito local;
VII – realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em
seu âmbito.
(Grifos acrescidos)

Da  leitura  dos  dispositivos  legais  acima  transcritos,  observa-se  que  a

prestação de serviços  socioassistenciais  ficou a  cargo dos Estados e Municípios.  Os

primeiros deverão executá-los de forma regionalizada, quando os custos ou a falta de

demanda municipal  assim o justificar (art.  13, V, LOAS),  ao passo que aos segundos

restou a obrigação de prestar,  a priori, todos os serviços descritos no art. 23, da lei em

referência (art. 15, V, da LOAS).

Ao tecer o conceito de serviços socioassistenciais, o aludido art. 23 da LOAS

os define como sendo todas “as atividades continuadas que visem à melhoria de vida da

população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos,

princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei”. Continuando, ainda se extrai do parágrafo

11Art. 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que visem à melhoria de
vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios
e diretrizes estabelecidos nesta Lei.

§ 1o O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais.
§ 2o Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de amparo, entre

outros:
I – às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento ao disposto

no art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº   8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do  
Adolescente);

II – às pessoas que vivem em situação de rua.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm
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segundo do mesmo dispositivo que na organização dos serviços da assistência social

serão  criados  programas  de  amparo,  entre  outros:  às  crianças  e  adolescentes  em

situação  de  risco  pessoal  e  social,  em  cumprimento  ao  disposto  no  art.  227  da

Constituição Federal e na Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e às

pessoas que vivem em situação de rua.

Conclui-se,  pois,  que  a  competência  dos  Municípios,  no  que  tange  à

prestação dos serviços socioassistenciais, deve ser exercida em caráter antecedente em

relação aos outros entes federativos, uma vez que a lei define e delimita a atribuição da

União e dos Estados, deixando aos Municípios a incumbência genérica de executar todos

os serviços a que se refere o art. 23 da LOAS.

Não resta dúvidas de que o Município deve ser instado a cumprir com seu

dever legal  no sentido de viabilizar os meios necessários para a efetiva prestação do

serviço, sobretudo se levarmos em conta que cabe a ele apresentar políticas públicas e

serviços destinados a atender as situações de criança ou adolescente com os vínculos

familiares rompidos e que precisem ser, temporária e provisoriamente, afastados do lar.

Assentado  o  entendimento  acerca  da  responsabilidade  do  Município  na

prestação do serviço de acolhimento institucional, cumpre destacar, outrossim, que ele

não  poderá  ser  desenvolvido  de  modo  descriterioso,  mas,  ao  revés,  em  estrita

observância aos princípios que regem a aplicação das medidas de proteção, nos moldes

disciplinados no Estatuto da Criança e do Adolescente, principalmente no seu art.  92.

Senão vejamos:

Art.  92.  As  entidades que  desenvolvam programas de  acolhimento  familiar  ou
institucional deverão adotar os seguintes princípios:

I – preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar;
II  –  integração  em  família  substituta,  quando  esgotados  os  recursos  de
manutenção na família natural ou extensa;
III – atendimento personalizado e em pequenos grupos;
IV – desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;
V – não desmembramento de grupos de irmãos;
VI – evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças
e adolescentes abrigados;
VII – participação na vida da comunidade local;
VIII – preparação gradativa para o desligamento;
IX – participação de pessoas da comunidade no processo educativo.
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Para atendimento a esses princípios, é necessário que o serviço disponha

de  estrutura  física,  mobiliário  e  equipamentos  adequados,  assim  como  profissionais

suficientes  e  qualificados  para  atuar  na  área  da  infância  e  juventude,  tornando-se

imprescindível que sejam observados, minimamente, critérios capazes de ofertar serviços

de qualidade.

Com o fim de estabelecer parâmetros mínimos de funcionamento para esses

serviços de acolhimento, foram elaborados os documentos Norma Operacional Básica de

Recursos  Humanos  do  SUAS  –  NOB-RH/SUAS,  aprovada  pela  Resolução  CNAS nº

269/2006,  e  Orientações  Técnicas:  Serviços  de  Acolhimento  para  Crianças  e

Adolescentes,  aprovado  pela  Resolução  Conjunta  CONANDA/CNAS nº  01,  de  18  de

junho de 2009.

As Orientações Técnicas para os serviços de acolhimento, em geral,  têm

como finalidade regulamentar, no território nacional, a organização e oferta de Serviços de

Acolhimento para Crianças e Adolescentes, no âmbito da política de Assistência Social.

Dessa forma, nesse documento foram estipulados requisitos mínimos, no que tange à

estrutura física, material e de recursos humanos, que devem ser oferecidos por todas as

entidades executoras desse serviço.

O  Conselho  Nacional  de  Assistência  Social,  por  meio  da  Resolução  nº

109/2009, estabeleceu a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, definindo-os

de  acordo  com  os  níveis  de  proteção  e  de  complexidade  no  âmbito  da  Política  de

Assistência Social. Segundo o ato normativo, em especial em seu art. 1º, III, “a”, tem-se

que  o  acolhimento  institucional  se  insere  expressamente  dentre  os  serviços  afetos  à

Proteção Social Especial de Alta Complexidade12:

12 https://www.mds.gov.br/webarquivos/public/resolucao_CNAS_N109_%202009.pdf.



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

DEFESA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
ALAMEDA DAS IMBURANAS, 850, COSTA E SILVA, MOSSORÓ/RN – TEL. (84) 9972-2377

Dito isso, fica clara a necessidade de o município-réu promover, com a mais

absoluta  prioridade,  a  implantação  do  serviço  de  acolhimento  –  preferencialmente  o

familiar,  ex vi do ECA, art. 34, §1º –, nos termos propostos nas  Orientações Técnicas:

Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, dadas pela Resolução Conjunta

CONANDA/CNAS nº  01,  de 18 de junho de 2009,  ajustando-se à realidade e cultura

locais, sem, todavia, acarretar perda da qualidade do serviço de acolhimento.

Convém pontuar que o gestor público poderá optar,  dentro do seu poder

discricionário,  pelo  formato  da  oferta  do  serviço,  que poderá  se  dar  de  forma direta,

criando  e  mantendo  em  funcionamento  diretamente  uma(s)  unidade(s)  na  sede  do

município;  de  forma  cooperada,  formalizando  convênio  ou  consórcio  público13 com

municípios  que  disponham  ou  queiram  dispor  de  serviços  de  acolhimento  em

funcionamento, mediante o respectivo repasse do recurso financeiro; e de forma indireta,

através  da  celebração  de  convênios  com  entidades  não-governamentais  para  que

executem o aludido serviço socioassistencial (art. 3º c/c art. 6º-B, §§ 1º e 2º, e art. 10, da

Lei nº 8.742/93 – Lei Orgânica da Assistência Social).

Pode  ainda  o  gestor  optar  pela  modalidade  institucional  ou  familiar  do

serviço  de  acolhimento,  devendo,  porém,  levar  em  consideração  a  preferência
13 Com suporte  no  art.  241,  da  Constituição  Federal,  com redação  dada  pela  EC nº  19/98,  na   Lei

no 11.107, de 2005, e no Decreto Federal nº 6.017/07, art. 2º, inciso I.



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

DEFESA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
ALAMEDA DAS IMBURANAS, 850, COSTA E SILVA, MOSSORÓ/RN – TEL. (84) 9972-2377

estabelecida  no  art.  34,  §1º,  do  ECA,  bem como  a  necessidade  de  o  serviço  estar

localizado no próprio território de convivência do petiz.

Vê-se, pois, que o leque de opções para o administrador agir é bastante

amplo,  inclusive  de  forma  consorciada,  para  se  ratear  custos  na  implementação  do

serviço. De todas as opções, porém, a única que não se deve colocar como hipótese é a

inação –  e  é  exatamente  esta  contra  a que o  Ministério  Público  se  insurge no caso

concreto.

IV  –  DO  PEDIDO  CAUTELAR  DE  CUSTEIO  DE  VAGAS  DE  ACOLHIMENTO  EM

MOSSORÓ  NO  CASO  DE  SURGIREM  DEMANDAS  POR  ACOLHIMENTO  DE

CRIANÇAS OU ADOLESCENTES ORIUNDAS DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO

Em  razão  da  inexistência  de  serviço  de  acolhimento  de  crianças  e

adolescentes  no  município  de  Governador  Dix-Sept  Rosado,  casos  houve  em que  a

referida medida de proteção foi direcionada para as instituições de Mossoró, uma vez que

este município integra a Comarca e possui os referidos equipamentos, apesar de não

haver pactuação intermunicipal nesse sentido.

Desse modo,  a omissão de Governador  Dix-Sept  Rosado vem causando

danos concretos não somente à parcela de suas crianças e adolescentes que precisam

contar com o serviço de acolhimento, mas também ao município de Mossoró, uma vez

que este termina por arcar com o ônus obrigacional de acolher uma criança que não faz

parte do seu território e, consequentemente, com o custo financeiro do acolhimento.

Sobre os referidos custos, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

e Juventude de Mossoró apresentou, no ano de 2018, informações sobre o gasto médio

mensal  que uma criança ou adolescente em acolhimento demandava do município,  a

depender do equipamento onde se encontrava acolhida (cf. cópia do Ofício nº 73/2018-

SMDSJ em anexo). Senão vejamos:
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Dessarte, se por um lado é necessário garantir que uma criança não fique

desamparada de proteção, por outro, também se faz importante que, enquanto a presente

ação não é julgada e o demandado não implementa o serviço de acolhimento, o município

de Mossoró não seja prejudicado pela desídia do demandado.

Por uma questão de justiça, tanto com as crianças e adolescentes como

também com o bom gestor público, torna-se fundamental exigir, em caráter cautelar, que

se adotem medidas que garantam o custeio de vagas de acolhimento no município de

Mossoró, em caso de surgimento de demandas inescapáveis de acolhimento de crianças

ou adolescentes oriundas Governador Dix-Sept Rosado.

Esta é a forma que vislumbramos de se garantir, por um lado, a proteção

iminente devida à criança em situação de risco, mas, por outro prisma, também de se

obrigar o município-réu a ressarcir  o município de Mossoró dos gastos indevidos que

venha a suportar, sobretudo enquanto tramita a presente ação, na qual, espera-se, de

forma  autocompositiva  ou  adjudicada,  venha  o  demandado  a  implementar  o  serviço

próprio de acolhimento de suas crianças e adolescentes que venham dele porventura

necessitar. 

Imperiosa, pois, a concessão da tutela cautelar, nos termos do art.  305 e

seguintes do Código de Processo Civil:

Art.  305.  A petição inicial  da ação que visa à prestação de tutela  cautelar  em
caráter antecedente indicará a lide e seu fundamento, a exposição sumária do
direito que se objetiva assegurar e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo.
Parágrafo único. Caso entenda que o pedido a que se refere o caput tem natureza
antecipada, o juiz observará o disposto no art. 303.

O artigo em questão demonstra que a tutela cautelar tem como finalidade

conservar  e  assegurar  o  direito,  prevenindo  dano  ou  garantindo  o  resultado  útil  do

processo, não antecipando o pedido principal. De modo a, entre outras questões, evitar a

continuidade do sobrepesamento do serviço de acolhimento receptor da demanda alheia

e o orçamento do município de destino.

Nesses casos, a jurisprudência pátria tem decidido que:

Para  que  se  acolha  o  pedido  de  tutela  antecipada,  faz-se  imprescindível  o

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art303
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preenchimento dos requisitos legais exigidos, de forma inequívoca, quais sejam,
probabilidade  do  direito  e  o  perigo  de  dano  ou  o  risco  ao  resultado  útil  do
processo. 2. A medida acautelatória (concebida com a finalidade de assegurar
a eficácia da demanda cognitiva) funda-se na mera plausibilidade dos fatos
apresentados, ou seja, exigiu o legislador processual civil intensidade menor
em  sua  averiguação,  já  que  destinada  exclusivamente  à  preservação  de
posterior provimento.
Acórdão 1269293, 07132551720208070000, Relator: CARLOS RODRIGUES, 1ª
Turma  Cível  do  TJDFT,  data  de  julgamento:  29/7/2020,  publicado  no  DJE:
31/8/2020.14

(Grifos acrescidos)

Busca-se, por conseguinte, a proteção judicial de interesses fundamentais

das crianças e dos adolescentes, bem como do município de Mossoró, uma vez que não

há programas de acolhimento por parte do Poder Público demandado para satisfazer os

direitos violados e nem consórcio ou pactuação intermunicipal que garanta o repasse de

verbas ao município que acolhe, razão pela qual os afrontam e os tornam credores.

Mister se faz, portanto, que seja cumprida urgentemente a lei e que o Poder

Público assuma as responsabilidades que lhe foram atribuídas na Constituição Federal de

1988 e nos demais ditames legais.

Cabe ao Poder Judiciário, em caso de atuação ilegal do Executivo, seja por

ação ou por omissão, a relevante função de colocá-lo de volta no caminho da legalidade.

Este é o objetivo da presente ação, que visa a compelir o réu a abdicar de sua conduta

negligente, obrigando-o a cumprir com seus deveres constitucionais e legais quando trata

da proteção dos direitos do segmento infantojuvenil. Deve, pois, custear, enquanto não

implementa o serviço de acolhimento e a presente ação não é julgada, as vagas de

acolhimento em Mossoró de crianças ou adolescentes de Governador Dix-Sept Rosado,

em caso de surgimento dessa demanda.

V – DOS PEDIDOS

Diante  de  todo  o  exposto,  este  órgão  do  Ministério  Público,  por  seu

representante legal, requer:

14https://www.tjdft.jus.br/consultas/jurisprudencia/jurisprudencia-em-temas/novo-codigo-de-processo-
civil/tutela-provisoria-de-urgencia-de-natureza-cautelar.

https://pesquisajuris.tjdft.jus.br/IndexadorAcordaos-web/sistj?visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcordao&controladorId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.ControladorBuscaAcordao&visaoAnterior=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcordao&nomeDaPagina=resultado&comando=abrirDadosDoAcordao&enderecoDoServlet=sistj&historicoDePaginas=buscaLivre&quantidadeDeRegistros=20&baseSelecionada=BASE_ACORDAOS&numeroDaUltimaPagina=1&buscaIndexada=1&mostrarPaginaSelecaoTipoResultado=false&totalHits=1&internet=1&numeroDoDocumento=1269293
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a) O recebimento da inicial por atender os requisitos legais;

b) Nos  moldes  do  previsto  no  art.  4º,  §  único,  alínea  “b”,  da  Lei  nº

8.069/90, do art. 1.048, inciso II, do NCPC e art. 227,  caput, da Constituição Federal, a

mais absoluta prioridade na tramitação do presente procedimento;

c) Que  seja  determinado  ao  Município  de  Governador  Dix-Sept

Rosado/RN, na pessoa de seu representante, que promova no prazo de 06 (seis) meses,

em seu respectivo território, a implantação do serviço de acolhimento para atendimento

de crianças e adolescentes que dele necessitar, às suas expensas, seja de forma direta  15  ,

na  sede  do  Município,  em  perfeita  observância  às  Normas  Operacional  Básica  de

Recursos  Humanos  do  SUAS/NOB/RH/SUAS,  aprovada  pela  Resolução  CNAS  nº

269/2006,  e  às  Orientações  Técnicas:  Serviços  de  Acolhimento  para  Crianças  e

Adolescentes, aprovadas pela Resolução Conjunta CONANDA/CNAS nº 01/2009; seja de

forma  cooperada,  formalizando  convênio  ou  consórcio  público  com  Municípios  que

disponham  de  unidades  de  acolhimento  em  funcionamento,  mediante  o  respectivo

repasse do recurso financeiro; ou de forma indireta, através da celebração de convênios

com  entidades  não-governamentais  para  que  executem  o  aludido  serviço

socioassistencial  (art.  3º  c/c  art.  6º-B,  §§ 1º e 2º,  e art.  10, da Lei  nº 8.742/93 – Lei

Orgânica da Assistência Social), sob pena de multa diária (art. 213, § 2º, do ECA, c/c art.

497, caput, do NCPC) e pessoal a ser fixada por este Juízo, em caso de descumprimento,

a ser revertida ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Governador Dix-Sept

Rosado/RN (art. 214, do ECA);

d) Que, no processo de implementação do serviço de acolhimento, seja

observada a preferência legal em prol do serviço de famílias acolhedoras, nos termos do

art. 34, §1º, do Estatuto da Criança e do Adolescente;

e) No caso emergencial e inescapável, de, durante o curso da presente

ação, surgir demanda por acolhimento de crianças e adolescentes do município-réu e, por

esse motivo, em vindo a ser os referidos petizes encaminhados para acolhimento em

Mossoró, que o município-réu custeie, a título de tutela cautelar, o referido serviço na

15  Esta é a forma mais recomendável, vez que possibilita a permanência do acolhido em sua comunidade
de origem e viabiliza, com maior facilidade, o trabalho da equipe técnica da unidade de acolhimento no
que tange à reconstrução e fortalecimento dos vínculos familiares rompidos, se viável.
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base de R$ 57.670,69 / 20 = R$ 2.883,52 (dois mil oitocentos e oitenta e três reais e

cinquenta e dois centavos) por cada mês de acolhimento de criança ou adolescente

acolhido no NIAC e  R$ 60.392,18 /  20 =  R$ 3.019,60 (três mil  e dezenove reais e

sessenta  centavos) por  cada  mês  de  acolhimento  de  criança  ou  adolescente

acolhido no AIA, que são os valores per capita de cada um dos acolhimentos referidos

de Mossoró.16

f) A  citação  do  Município  de  Governador  Dix-Sept  Rosado/RN,  na

pessoa de seu Prefeito Municipal, para que, se assim o desejar, responda à presente

ação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato;

g) A intimação de Mossoró a participar do presente feito na qualidade de

terceiro interessado;

h) A  isenção  do  pagamento  de  custas,  emolumentos,  honorários

periciais e quaisquer outras despesas, nos termos do que dispõe o art. 219, do Estatuto

da Criança e do Adolescente;

i) A intimação pessoal e nos autos do Ministério Público, de todos os

atos  processuais,  na  forma do art.  41,  IV,  da  Lei  Nacional  do  Ministério  Público  (Lei

8.625/93), bem como do disciplinado pelo art. 180,  caput, do Novo Código de Processo

Civil.

Com suporte no art. 319, VII, do CPC, se requer, desde já, a realização de

audiência de conciliação,  da qual  seja  também convidado a participar o município  de

Mossoró.

Protesta  prova  o  alegado  por  todos  os  meios  probatórios  admitidos  em

direito, especialmente, a oitiva de testemunhas, inspeção judicial e documentos.

Dá-se à causa o valor de  R$ 2.883,52 (dois mil oitocentos e oitenta e três

reais e cinquenta e dois centavos) – valor médio mensal de acolhimento de uma criança

–, apenas para efeitos fiscais.

Pede deferimento.

16 Para se chegar a tais valores, v. cópia do ofício da SMDSH de Mossoró citado no item IV desta peça.
Refere-se ao custo mensal geral de cada acolhimento indicado no referido expediente divido por 20, que é a
capacidade máxima de atendimento de cada uma das casas, AIA e NIAC.
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Mossoró/RN, 02 de setembro de 2022.

Sasha Alves do Amaral
Promotor de Justiça


